
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
• 

PROJETO DE L2Ér  

2£1C,  -ce, a, ui 

au.44,c/f-00),  • 

L, o50/+ 

oy\(7, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1Q)- Fica denominado AVENIDA VEREADOR ANTONIO FERREIRA 

DOS SANTOS, situada no Lotoamento Braga, com in-f 

cio no final da Rua Jorge LOGGiO, finalizando na 
Estrada Arraial do Cabo, a mencionada Avenida con 
tgm duas pistas com alameda central e cla° 	evasão 
as aguas fluviais da Zona, 

ARTIGO 2Q)- Esta 2,-1#:e- 	entrara em vigor na data de nua pa 

blicaçào, revogadas as disposiçOes em contrclrio, 

JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO  que •g sempre desejo desta Egrgia Ca 

sa transcrever nos anais, acontecimentos e homenagens a posso 
as que de corta forma doaram parte do seu tempo para engrande 
cer e impulsionar o desenvolvimento desta Terra® Assim aconte 
coa cum o cidadão que hora em nome do povo Cabofrionse deseja 
mos por merecimento homonagiar agora pgs-morte, g que o Vérea 
dor Antonio Ferreira dos Santos, homem que prestou relevantes 
serviços a comunidade desta Terra o que foi o seu berço de o 
rigem que ao lado de tantos outros, bom como Neo Senas, Mano 
el Valentim, Theonas Torra o o professor Dr, Miguel Couto Fi 
lho, que brilhantemente figurou com suas presenças nesta Casa, 

CONSIDERANDO  'ainda, que o cidadão dedicou-se à 
pesca com todo amor, e ao .comercio cabofriense e com seu -bre 
balho honesto empreendido pelo homenageado, 

SALA DAS SS'OES 03 de " ril de 1.979. 
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